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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE

Portaria n.o 1099/2005
de 24 de Outubro

O quadro de pessoal da Administração Regional de
Saúde do Alentejo, Sub-Região de Saúde de Beja, carece
de ser objecto de reajustamentos na carreira de técnico
de diagnóstico e terapêutica, de modo a permitir uma
melhor adequação às actuais necessidades.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 19.o do

Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Saúde, que seja criado no quadro de pes-
soal da Administração Regional de Saúde do Alentejo,
Sub-Região de Saúde de Beja, aprovado pela Portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, e posteriormente alte-
rado pelas Portarias n.os 325/98, de 1 de Junho,
1218/2000, de 29 de Dezembro, 1216/2002, de 4 de
Setembro, 1374/2002, de 22 de Outubro, e 499/2003,
de 23 de Junho, um lugar na carreira de técnico de
diagnóstico e terapêutica, área funcional de terapia da
fala, e extinto o lugar da carreira de técnico de diag-
nóstico e terapêutica, área funcional de terapia ocupa-
cional.

Em 21 de Setembro de 2005.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Ema-
nuel Augusto dos Santos, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento. — Pelo Ministro da Saúde, Car-
men Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, Secre-
tária de Estado Adjunta e da Saúde.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1100/2005
de 24 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 37.o, no n.o 1
do artigo 118.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Daire:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à TURVENA — Sociedade
Turismo Venatório, L.da, a zona de caça turística de
Mezio e Moura Morta (processo n.o 1275-DGRF), com
o número de identificação fiscal 971767050, com sede
na Quinta da Cruzinha, Arrancada do Vouga,
3750-836 Valongo do Vouga, englobando os prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante sitos nas fre-

guesias de Mezio e Moura Morta, município de Castro
Daire, com a área de 2007 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 30 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 14 de Setembro
de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 47/2005

O Despacho Normativo n.o 30/2005, de 6 de Maio,
estabeleceu as regras complementares de aplicação do
Programa Apícola Nacional.

Verificou-se, entretanto, a necessidade de se proceder
a ajustamentos nalgumas regras deste diploma, no sen-
tido de facultar o acesso ao financiamento do Programa
Apícola Nacional ao maior número de beneficiários, no
que respeita em particular à campanha de 2005, cujos
prazos de apresentação dos pedidos de pagamento pode-
riam limitar a sua aceitação.

Importa salientar que as alterações propostas não pre-
judicam os objectivos fixados pelo Programa Apícola
Nacional.
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Assim, ao abrigo do disposto no Regulamento (CE)
n.o 797/2004, do Conselho, de 26 de Abril, no Regu-
lamento (CE) n.o 917/2004, da Comissão, de 26 de Abril,
e no Programa Apícola Nacional, determina-se o
seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Despacho Normativo n.o 30/2005, de 6 de Maio

O artigo 14.o do Despacho Normativo n.o 30/2005,
de 6 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para a campanha de 2005, os prazos estabele-

cidos nos n.os 1 e 5 do artigo 11.o são 30 de Setembro
e 7 de Outubro respectivamente.»

Artigo 2.o

Vigência

O presente despacho normativo entra em vigor no
dia seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 7 de Outubro de 2005. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Jaime de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1101/2005
de 24 de Outubro

A Portaria n.o 157/2005, de 8 de Fevereiro, veio dar
corpo a nova regulamentação do processo de reconhe-
cimento dos cursos de ensino superior, universitário e
politécnico como habilitação própria para a docência
nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei n.o 194/99,
de 7 de Junho.

A experiência entretanto colhida com a execução
daquele diploma regulamentar permitiu demonstrar
alguns constrangimentos na apreciação dos processos
ainda pendentes de análise no Ministério da Educação
relativamente aos cursos cujos planos de estudos não
estão organizados de acordo com o sistema de unidades
de crédito previsto no Decreto-Lei n.o 173/80, de 29
de Maio.

Importa, pois, ajustar o procedimento administrativo
a esta realidade, de molde a viabilizar a apreciação dos
pedidos de reconhecimento destes cursos como habi-
litação própria para a docência perante a exigência ins-
trutória contida na actual redacção da alínea b) do n.o 6.o
da aludida Portaria n.o 157/2005.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 26.o do Decreto-Lei

n.o 194/99, de 7 de Junho:
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o

seguinte:
1.o O n.o 6.o da Portaria n.o 157/2005, de 8 de Feve-

reiro, passa a ter a seguinte redacção:

«6.o Os estabelecimentos de ensino superior que pre-
tendam o reconhecimento de um curso devem instruir
o requerimento mediante relatório, do qual consta obri-
gatoriamente a menção ao nível e ciclo de ensino e
grupo(s) de docência para o qual é solicitado o reco-
nhecimento, que apresentará o seguinte modelo de
organização:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Plano curricular, com explicitação das áreas

científicas das unidades curriculares obrigató-
rias e facultativas que o integram, bem como
o número de unidades de crédito de cada uni-
dade curricular, quando aplicável;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o A presente portaria produz os seus efeitos a partir
de 9 de Fevereiro de 2005.

Pela Ministra da Educação, Valter Victorino Lemos,
Secretário de Estado da Educação, em 30 de Setembro
de 2005.




